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lnsriü@ da Tarifâ sorxn ae Água e Esgoto no Müni(&io dê Anrônao Joãomq êm coúormidadc com a Lêl Fêdêrát no ,Á8s, dê í.Íl dê
,unho dê 2044 ê dá out-âs providênaias",

Eu, Luis Ranrão FÍanco Pil€s, Presídente da Câmara Municipal de Antônio roão, Estado de Mato Grosso do Sul, usando de minhas atribuições legais,
FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Verêadores aprovou e, eu promulgo a seguÍnte Leí:

Art 1ú- Fica instituído, no âmbito do Município de Antônio roão/Ms, a 'Tarifa Social de Água e Esgoto', destinada a garantir acesso âo fomecimento
mínimô dê áúuâ é coletô dê esgôto pâra grupôs fámlliârês de baixá íendá que se ênquadrêm nos íequisitos previstos nêstâ Lei.

ÂÊ r- São beneficiários da Tarífa Social de Água e Esgoto os usuários com renda p€r capita de âté % (meio) salário-mínimo que se enquadrem em
um dos sêguintês critérios:

l. Pertencer a Êmfliã de baixa renda inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico);
ll. pertencer a Íamília que tenha, entre seus mêmbros, pessoa com deficiência ou pêssoa idosa com 65 (sessênta e cinco) anos de idade ou

mais que comprove náo possuir meios de prover a própria manutenção nem de têla provida por sua família e que receba Beneficio de
Prestação Continuada (BPC);

§ ls Não serâo incluídos no cálculo da renda per capíta do grupo Íamiliar de guê trata esta Lêi os valores recebidos do
BPC e do Progrâma Bolsa Família.

§ 2s Parà sêÍ elegível ao benefÍcío, a unidade consumidora deverá possuir área constÍuída no limite máximo de até 5orn2,
conforme preconizado pêla prestadora de serviço (SANESUL).

Art 3P - A Tarifa Social consistié na concessão de um desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre â tarifa social de água e esgoto
apliçável à primeira faixa de consumo, incidentê sobre o consumo mensal de até 15m3, por residência classificada no beneÍcio.

§ 1s o consumo que êxceder o limite estabelecido no caput sêrá cobrado o valor da tarifa normal vigênte.

AÍt 4c - A concessão do benefi'cío deyerá ser feíta automôtícamentê pelo prestador de serviços (SANESUL), com base em
informações obtidas no CadÚnico e nos bancos de dados já utilizados pelos prestadorês. Para a classificação das unidades usuárias
que não forem ídentificádas automaticamentê, os usuários poderâo rêalizar a solicitaçáo junto ao centro dê âtendimênto do
prestador dê sêrviços (SANESUL) para o devido cadastrômênto, portando o documento oficial dê identificação do responsável
familiar. conta de energia ou de água atualizada e um dos seguintes documentos:

l. Comprovarae de cadastÍamento no CadÚnico;
ll. Cartão de beneficiário do BPC, ou
lll. Extrato de pagamento de beneficio ou declaração fomecida pelo lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou outro regime de previdência

social público ou privado.

§le- O prêstador não podeÉ exigir documentos divêrsos dos constantes nestê artigo para a classificação e a atualização das
unidadês usuárias.

§2{L A nâo classificação das unidades usuárias na Tarifa Social de Água e Esgoto após apresentação dos documêntos previstos
neste artigo motivará o entendimento de cobrança indevida por partê do prestador do serviço.

AÍL 5P - O benêlcío poderá ser canceÍado caso seia constatadâ a perda de um dos requísítos prevístos no art. 2c. inciso I e ll, ou
âinda, mediânte constatôção e comprovação das seguintes inegularidades:

l. lntervênção nas instalaçôes dos sistemas públicos de água e esgoto que possa afetar a eficiência dos serviços;
ll. Dônificâçãô prôpositàI, inver§ão ou suprês§áo dos equipãÍnênto§ dêstinâdô§ âô §êÍviço;
lll. Ugação clandestina de água e esgoto;
tV. Comlartilhamento ou intédigaçãõ de instalações dê beneficíários da Tarifa Socíal de Água e Esgoto com outros imóveis não

informados no cadastro;
V. lncoeÍênciâs ou informaçôes inverídicas no cadastro ou em qualquer momento do processo dê prêstação do benefÍcio;

Parágrôfo único. Quando detectado qualquer um dos atos de inegularidades previstos nos incisos I a V do caput destê
artigó, o prestador dê serviço deverá notificar a unidade beneficiada na fatura, por pelo menos 3 (três) mêsês, com a

descrição da inegularidade ê a solicitação da regularização da condiçâo da unidade antes de Íetirá-lo do banco de
beneficiários da Tarifa Social de Aqua e Esgoto.

Luis Ramão Francc Pires

AÍL 6"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do exercício sêguinte ao dê sua
publicação oficial.
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MUI\rTCTPAL r{o 1.29U 2026

DE 09 DE FEYEREIRO DE ?;A26"

"Dispõe sobre a instituição daTarrífa §ocial de Ágrra e Esgoto ao
Município de Ântônio Iaáa/M§, em conformidade com & t ei
Federal no 14.898, de 13 de iunho de 2024, e dá outra§
ptovidêücia§t'.

Luis Ramão Ftanco Pfues, Ptesidente üCâ,manMunicipat de ÂntônioJoão, Estado de lvÍato Gtosso do Sul
de minhas atdbuições legais, FAçO §ABE& que a Câmara Municipal de Vereadores apÍovou e, eu promulgo a
I"ei:

l"- Fica instituído, no âmbito do Município de Antônio João/N[S, z.'"tanfa Social de fu", . Esgoto", destinada a

garâfltir acesso ao fome.'imento mínimo de água e coleta de esgoto para grupos famiüates de baixa renda que

se enquadrem nos requisitos previstos nesta Lei.

2" - São beneficiários daTanfa Social de Ágo, . Esgoto os usuários corn tenda per capia de atê Y" (lrrre§ salário-

minimo que se enquadrem em um dos seguintes critédos:

I- Perteocer a famfliade baixa renda inscdta ao Cadastro Unico para Progamas Sociais (CadÚnico);

II- pertencer a farrirfliz que tenha, eÍrtre seus membros, pessoa com deficiência ou pessoa idosa com
65 (sessenta e cinco) anos de idade ou mais que coflrprove não possuir meios de prover a própria
manuteflção nsn de tê-la ptovida pot sua fàrrnfli:- e que teceba Beneficio de Presta@o Continuada

@PC);

§ 1" Não serão inclúdos no cálculo ü rcnda per capita do gupo feaili,ar de que Ú:atz- esta Lei os valores

recebidos do BPC e do Programa Bolsa Famflia.

§ f, Pata ser elegível ao beneficio, a unidade consumidom deverá possuir área construída no limite máximo
de até 50rn2, confonne preconizado pela prestadom de serviço (SANESUL).

3" - ATarr;fa Social consistitá na concessão de urn desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre a tarifa social de âgaa

e esgoto aplicável à ptimeira faixa de consuÍno, incidente sobte o coÍrsuolo mensal de até 15m3, por residêncà

classifi cada no befl efi cio.

§ 1" O consuÍno gue exceder o limite estabelecido no caput setá cobrado o valor dz tanfa normal vigente.

4" -,\ concessão do beneficio delrrerá ser feita autoaaticamente pelo prestador de serviços (SÂNESIIL), com base em

informações obtidas no CadÚnico e nos bancos de dados iâr,nliztdos pelos prestadorcs. Para a classificação

das uaidades usuádas que não forem identificadas automaticameÍlte, os usuários poderão rcalizar a solicitação
junto ao centro de atendimento do ptestador de serviços (SÂNESUL) pâf,a o devido cadastramento, portando
o documento oficial de identificação do tesponsável famüa4 conta de eaer,gia ou de água at;aiizaü e um dos

seguintes documentos:

I- Comprcvarrte de cadastrarnento no CadÚnico;

II-CaAo de beneficiário do BPC; ou
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m- Extrato de pagameüto de beneficio ou declaração fomecida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) ou outro regime de ptevidência social público ou pdvado.

§1'- O presador não poderá e=iglt documentos diversos dos constantes fleste artigo para a classificação e a

awabzação das uaidades usuárias.

§2'- A não dassifrcação das ureidades usuá.das naTanfa Social de Ág"^. Esgoto após apresentação dos
documentos previstos neste artigo motivará o eÍrtendimeÍrto de cobmnça indevida por parte do ptestador
do serriço.

5" - O beneficio podeá ser cancelado caso seia constatada apetda de um dos requisitos previstos no art. f, iociso I e
II, ou ainda, mediante constatação e comprovação das seguintes irregularidades:

I- Intervenção nas instalações dos sistemas públicos de âgn e esgoto que possa afetar a eficiência dos

serviços;

Ir- Danificação propositat inversão ou supressão dos eqúpamentos destioados ao serviço;

III- Tjgaçao dandestina de água e esgoto;

fV- Compartilhâmmto ou intetligação de instalações de beneficifuios da Tarifa Social de Água e Esgoto
com outros imóveis não infornados no cadastro;

V- Incoerências ou inforrnaçôes inverídicas no cadastro ou efil qualquet momeÍrto do processo de

prestação do beneficio;
Parágafo único. Quando detectado qualquer um dos atos de irqutaddades ptevistos nos incisos

I a V do câput deste artigo, o prestadot de serviço devetá notificat a unidade beneflciada ta fafilr:4

por pelo ÍneÍros 3 (três) meses, com a descrição da iregularidade e a solicitação darcg,ianzaçáo ü
condiçâo da unidade antes de retirâlo do banco de beneficiários da Tarifa Social de Água e Esgoto.

6"- Esta Lei eatra em vigor ta data de sua publicação, ptoduzindo efeitos a parÍ:r do exercício seguinte ao de sua

publicação ofrcial

a

Municipal de
_ PSI}B

Rua Neco Manoel Flores, 150, Centro, CEP:79910-000-Tel.: (67) 3435-1133 E-

mail: contato@cmantoniojoao.ms.gov.br - Antônio João - MS

lírfvtfw.cmantonÍoioao. lrls.gov.br

ü

do

J

.ta* $



H#rd[ruÀt,§hd e
ErIÊüffffip§Hãg

r) fii dos p0r Antô nío Jo ,!*

fr *

DE LEr LEGISALTTYO N" 0A112026

Ile 09 de fevetefuo de 2026.

"Dispõe sobte a instituição daTanfa Social de Ág.ra e Esgoto no
Município de Ântônio Joáo/MS, em conformidade com a Lei
Federal no 1.4.898, de Ll de iunho de 20U, e di outras
providêüciâ§'n.

Luis Ramão Fmnco Pires, Presidente daCàmanMunicipal de ÀntônioJoão, Estado de Mato Grosso do SuI,

de suas atribuições legais FÁZ SÁBE& que a Câmara Municipal de Veteadores, reunida ern Sessão Ordinária,

no dia 24 de fevetefuo de2O26, âprovou o seguinte Ptoieto de Lei Co,mplernentar.

1o- Fica instituído, no âmbito do Município de Ântônio João/lúS, a'"Íanfa Social de Ágoa . Esgoto", destinada a

garantir acesso ao fornecimento mínimo de água e coleta de esgoto para grupos familiares de baixa tenda que

se enquadrem nos requisitos previstos nesta Iri

2" - São beneficiários dr-Taflfa Social de Agua . Esgoto os usuários com renda per capita de até 1/z (*.r") salfuio-

mínimo que se enquadrem em um dos seguintes critérios:

I- Pertencer a farnília de baixa renda inscdta no Cadastro Úoi.o pata Programas Sociais (CadÚnico);

II- pertencer a far,rÃia que tenha, eatre seus membros, pessoa com deftciârcia ou pessoâ idosa com

65 (sessenta e cinco) anos de idade ou mais que comprove não possuir meios de pÍover aprôpia
manutenção nem de tê-la provida poÍ sua faÍrili^ e que receba Beneficio de Prestação Continuada

@PQ;

§ 1" Não serão incluídos no cálculo da renda per capia do grupo fan'iltar de que tratâ esta Lei os valores

recebidos do BPC e do Programa Bolsa Famflia.

§ 2'Para ser elegível ao beneficio, a unidade consumidota dwerá possuit área constnrída no limite máximo

de até 50m2, conforme preconizado pela prestadota de serviço (SÂNESIIL)'

3" - ATanfaSocial consis tkâ na. concessão de um desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre a arifa social de ágoa

e esgoto aplicável à primeira faixa de coÍrsumo, inciderte sobre o consuflro mensal de até 15m3, pot tesidência

dassificada no beneficio.

§ 1" O consuÍlo que exceder o limite estabelecido Íro câput será cobrado o valot ü tanfa normal vigeate.

4" - A concessão do beneficio deveráser feita automaticamente pelo ptestador de serviços (SANESUL), com base em

informações obtidas no CadÚnico e nos baflcos de dados iá utilizados pelos prestadores. Para a classificação

das unidades usuárias que não f<xem identificadas automaticamente, os usuários poderâo rcalizx a solicitação

iunto ao centro de atendimento do prestador de serviços (SANESUL) pat^ o devido cadastramento, portando

o documeato oficial de identificação do responsável familiar, conta de enetgia ou de água aturaüzada e um dos

seguintes documentos:

I- Comptovante de cadastramento no CadÚnico;

II-Cartão de beneficifuio do BPC; ou
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m- Extrato de pagamento de beneficio ou dedaração fomecida pelo Instituto Nacional do
Seguo Social (INSS) ou outro regime de previdência social público ou pdvado.

§1"- O prestador não poderá exigit documentos diversos dos constantes neste atigo pata a classificação e a

atuahzação das unidades usrrárias.

§2"- A aão classific ação das unidades usuárias na Taifa Social de A,g"" . Esgoto após apresentação dos

documentos previstos aeste artigo moúvará o enteadimento de cobraaça indevida pot parte do prestador
do serviço.

5" - O beneficio podeá ser cancelado caso seia constatada aperü de um dos rcquisitos previstos flo art. 2", inciso I e
II, ou ainda, mediante constataSo e comprovâção das seguintes iregulatidades:

I- Interveução nas instalaçôes dos sistemas púbücos de agua e esgoto que possa afetat a eficiência dos

serviços;

II- Daaificação proposital inversão ou supressão dos eqúpamentos destinados ao serviço;

l[[- rjgação clandestina de água e esgoto;

fV- Compartilhamento ou interligação de iostalações de beneficiários üTanfaSocial de Água e Esgoto

com outros imóveis não lnformados no cadastro;

V- fncoerências ou informaçôes inverídicas Íro cadastro ou em qualquet momento do processo de

prestação do beneficio;
Par;ágr:z;fo único. Quando detectado qualquer um dos atos de irreguhidades previstos nos incisos

I aV do crput deste a*igo, o prcstador de serviço deveú notificat a unidade beneficiada na fatura,

por pelo meÍros 3 (três) meses, com â descrição da iffegulâridâde e a solicitaú, d^rcgolarrização da

condição da unidade antes de reúá-lo do banc«r de beneficürios da Tadfa Social de Ágo" 
" 

Esgoto.

6"- Esta Lei entra em v§or na data de sua publicação, ptoduzindo efeitos a panr do exercício seguinte ao de sua

publicação oficial.

\ f
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09 de feveteito de 2026.

"Dispõe sobre a instituíçáo daT*úfa §ocial de Agaa e Esgoto no
Município de Antônio Iaáo/M§, em conformidade com L ["ei
Federal no 14.898, de 13 de iunho de 2A24, e dá outrâs
providência§t'.

, LUIS Vereador, ro uso das attibuições lçgais que me são conferidas p"l, L.i Oqgânica

pelo Regimento Interno, venho propor o seguinte Proieto de Lei:

1"- Fica instituído, ao âmbito do Município de Ântônio João/MS, a'otadifa Social de Ágo, r Esgoto", destinada a

grr*tit acesso ao foraecimeoto mínimo de âgoa e coleta de esgoto pâm grupos familiates de baixa rerda que

se enquadrem nos reqúsitos previstos nesa Lei.

t - Sào beneficiários üTaÁfa Social de Ág",. Esgoto os usuád.os com renda per capita de até '/, (^r) salário-

mínimo que se enquadrem em um dos seguintes critérios:

I- Pertencer a fatrrflía de baixa renda inscdta no Cadastro Único para Prcgmmas Sociais (CadÚnico);

II- pertencer a familra que tenha, efltre seus membros, pessoa com deficiêncra ou pessoa idosa com
65 (sessenta e cinco) anos de idade ou mais que comprove não possuir meios de prover apúpna
manutenção nem de tê-la ptovida poÍ sua família e que receba Beneficio de Prestação Coatinuada

@PQ;

§ 1" Não serão inclúdos no cálculo da tenda pet capita do grupo familiar de que trata esta l.ei os valores

recebidos do BPC e do Programa Bolsa Família.

§ 2'Pam ser elegível ao beneficio, a unidade consumidora deverá possuir área construída no limite máximo

de até 50rn2, conforrne preconízado pela prestadom de serviço (SÂNESUL).

3" - Â Tadfa Social consistiú na concessão de um desconto de 50% (cinquenta pot cento) sobre a o662 social de âgul
e esgoto aplicável à primeira faixa de coÍlsuÍno, incidente sobre o consuÍno mensal de até 15m3, por residência

classificada no beneficio.

§ 1" O coosumo que exceder o limite estabelecido oo caput será cobtado o valor da tarifa, nomral vigente.

4" - A concessão do beneficio deverá ser feita âutornâticâmente pelo presador de serviços (SANESUL), com base em

inforrnações obtidas no CadÚoico e flos bancos de dados iá utilizados pelos prcstadores. Para a classificação

das unidades usuárias que não forem identificadas automaticameflte, os usuários podetão rcahzar a solicitação

iunto ao centro de atendimento do prestador de serriços (SANESITL) pÀÍa o devido cadastramento, portando
o documento oficial de ideatilcaçâo do responsável familiar, conta de energia ou de água aatahzadz e um dos

seguintes documentos:

I

I- Comprovante dç cadasftamento no CadÚnico;

II-Cartão de beneficiário do BPC; ou
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III- Exúato de pagamento de beneficio ou declaração fornecida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) ou outro regime de previdência social púbüco ou privado.

§1'- O prestador oão poderá exigir documentos diversos dos coastantes neste afrgo para a classifi.cação e a

ainltzaçáo das unidades usuárias.

§2"- Â rrão dassificação das unidades usuárias naTanfa Social de Ág"" 
" 

Esgoto após apresentação dos
documentos previstos neste aÍtigo molvatí o eÍrtendimeÍrto de cobrança indevida por paÍte do prestador
do serviço.

5" - O beneficio poderá set cancelado caso seja constatada aperda de um dos rcguisitos prwistos no art. 2", inciso I e
II, ou ainda, mediante constatação e comprovação das seguintes ireguladdadesl

I- Intervenção nas instalações dos sistemas púbücos de áryaae esgoto que possa afetat aeficiência dos
serviços;

Ir- Danificação ptopositaf invetsão ou supressão dos equipamentos destinados ao serviço;

III- Ligação clandestina de âgm e esgoto;

fV- CompartilhaÍneÍrto ou intedigação de instalações de beneficiátios daTanfusocial de Água e Esgoto
com outfos imóveis não informados no cadasüo;

V- Incoerências ou infotmações inverídicas no cadastro ou em qualquer momento do processo de
ptestação do beneficio;
Paúgrafo único. Quando detectado qualquer um dos atos de iüçgularidades previstos nos incisos

I a V do câput deste a*igo, o prestadot de serviço deved notificar a unidade beneficiada na fatura,

por pelo meoos 3 (três) meses, com a descrição da irregularidade e a solicitação darqolanzação da

condição da unidade antes de retirá-lo do banco de beneficiários da Tarifa Socid de Água e Esgoto.

6"- Esta Lei enúa em vigot na üta de sua publicação, produzindo efeitos a partir do exercício seguinte ao de sua

prrblicaçáo oficial.

Muricrpal de
oão - PSDB

Ramos Pmcidino da Rosa

(Binho do Salão)

V e re ador * I{.EP UBIJCAT'{ O S

Vice - Presidcnte

,{.ssis Maftins
* [/Àrí;40 BR4JJL
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AO PROJETO DE LEr LEGTSALTTVO N" AI/2026

Senhores Yereadores,

Encaminho à elevada rprcaa$o dessa Egtégia Càmata Municipat o iocluso Prcieto de Lei que ooDispõe

sobre a instituição üTalJÍâ, Social de Água e Esgoto oo Muoicípio de ÀntônioJoão/MS, em conformidade
com a Lei Fedetal n" 14.898, de 13 de iunho de2024, e dá ouuas providências".

Â pteseate ptoposição tem poÍ objetivo proporcionar maior visibilidade, efetividade, trarsparência e

pubücidade a Lei Federal n" 14.898, de 13 de iunho de 2024, mediante adequação da rcalidade municipal, no
intuito de garantir que farnflias de baixa renda tenham acesso a serviços esseociais de águâ e esgoto, através

de valorcs mais acessíveis para aqueles que flecessitam-

Â medida proposta está em consonância com os princípios da legalidade, publicidade e da eficiência

arltninisúativa previstos no art. 37 da Coasútuição Fedeta! ao re.trsr sobte aTaafaSocial de Água e Esgoto,

seguindo os ditames dâ l-ei Fedetal o llue ptopotcionará maiot divulgação e aplicação dos direitos da classe

vulnerável e de baixa tenda, que se enquadtem nas diretrizes estabelecidas pot esta lei.

Diaote do exposto, solicito o apoio dos nobtes Vereadores para 
^ 

tptov*çío do ptesente Proieto de Lei,
pot eaterder que a pÍopostz otl aprcsentada represefltâ maior efetividade, publicidade e efetiúdade da'ftrifa
Social de Água e Esgoto no município, assegurando o direito fundamental à dignidade hurrrana e à saúde

pública.

Pires
do Mooi.ipal de
.Àntônio João * PSDB

Ramos da Rosa

Vsreadora (Binho do Salão)
V e rc ad,or - R.trPtJBIJC4"slO-f

Vice * Presid,ente

Martins
u!{rÃo 8F.,457,

Rua Neco Manoel Flores, 150, Centro, CEP:79910-000-Tel.: (67) 3435-1133 E-

mail; contato@cmantoniojoao.ms,gov.br - Antônio João - MS

utfurrw. cmantoniojoao. ms.gov.hr
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